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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO. (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 17 de 
novembro de 2020, e em conformidade com o art. 140, do Regimento 
Interno desta Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação 
Final do Projeto de Lei n° 98, de 2020, que "Altera Dispositivos da Lei 
Municipal N° 2.499, de 20 de novembro de 1995, que "DISPÕE SOBRE O 
PARCELAMENTO DO SOLO E A IMPLANTAÇÃO DE CONDOMÍNIOS POR 
UNIDADES AUTÔNOMAS PARA FINS URBANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, 
subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 19 de novembro de 2020. 

Vereador V Né?CtSTOFOLI (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

difw 
Jaime Zandonai 

dvogado - OAB/RS n° 38.659 
rocurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador RA AEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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, DE 	DE 	 DE 2020. 

Altera Dispositivos da Lei Municipal N° 2.499, 
de 20 de novembro de 1995, que "DISPÕE 
SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO E A 
IMPLANTAÇÃO DE CONDOMÍNIOS POR 
UNIDADES AUTÔNOMAS PARA FINS 
URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves. 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Art. 27, da Lei Municipal n° 2.499, de 20 
de novembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 27. O parcelamento do solo urbano para fins de 
loteamento, desmembramento, fracionamento e condomínio 
de unidades autônomas, no que se refere as faixas não 
edificáveis, deverá atender: 

I - ao longo das faixas de domínio público das rodovias, será 
obrigatória a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 5 
(cinco) metros de cada lado; 

II - ao longo das águas correntes e dormentes e faixa de 
domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa 
não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada 
lado; 

III - ao longo dos adutores, oleodutos, gasodutos e linhas de 
transmissão elétrica e alta tensão, será obrigatória a reserva 
de faixas não edificáveis dimensionadas pelo órgão 
competente; 

IV - nas faixas não edificáveis não poderá ser computada a 
área para percentual relativo às áreas de recreação, 
preservação e uso institucional. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEI MUNICIPAL N° 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	 dias do mês de 	de dois mil e vinte. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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